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rigirei ordem p.a V.M. .vir. e en tam, e sempre me f a r á 
V.M. m a y o r obsequio em acey ta r a minha meza do-
que eu em o f fe rece r lhe, sendo ella publica. 

Deos g.de a V.M. mui tos annos . Sam Pau lo , 11 
de Feve re i ro de 1776 / / Senhor Dou to r Ju iz de F o r a 
Joseph Carlos P i n t o de Souza / / De V . M . venera-
àor / / 

M r r t i m Lcp- js Lobo de Saldanha I I 

Para o Juiz Prezidente e officiaes da 
C a m / 1 da Villa de Sam Vicente. 

A ca r t a de VM.™ e reprezen tação que por ou t ra 
idêntica t ão bem de V.M. me faz o D o u t o r Ouvidor , 
respondo que os 'auxiliares, querendo podem servir os 
Cargos da C a m a r a : disse querendo, porque os privi-
légios se lhe devem g u a r d a r , e n ã o se devem obr igar 
con t ra suas von tades assim se esses que sah i ram elei-
tos não quizerem servir , e le jam ou t ro s que queiram, 
porque eu não os devo obr igar . 

Deos g.de a V.M. Sam Paulo, 11 de F e v e r e y r o de 
1776 / / 

M r r t i m Lopes Lobo de Saldanha I I 

Snr. e s Ju iz P rez iden te e off ic iaes d'a Camara da 
Villa de Sam Vicente / / 

Para o Juiz ordinário Pedro Joze Tavares. 
Faxina 

Com a ca r t a de V. M.ce da tada ja em 20 do m e z 
passado, chegou Anton io J o a m a quem n íandey por 
hora a s s e n t a r p raça na segunda r ec ru ta , pois não sey 
se serv i rá p.a a T r o p a , pois me dizem a g o r a que hé G e -
novês. Se o prezo Chr i s tovam de Cas t ro que V . M . 
diz r e m e t t e ao D o u t o r Ouvidor , comet t eo os excessos 
q. VM.™1 r e f f e r e , e s t á b e m : o pon to he que não seja 
cer to o que ja se diz, que V.M. sem dauza, e por pai-
xoens an t igas p ra t i ca ra este procedimento . 


